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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 059/21 DE 18 FEVEREIRO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) 	 Claudio de 
Jesus Miranda, servidor (a) desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Agente de Serviços”, 30 (trinta) 
dias de licença prêmio regulamentares a que tem direito, 
no período de 22 de fevereiro a 23 de Março de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 
2002 a 31 de janeiro de 2012, devendo retornar as suas 
atividades normais em 24 de março de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos dezoito (18) dias do mês de 
fevereiro (02) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 062/21 DE 22 FEVEREIRO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) 	 Maite Gonçalves 
da Silva, servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo 

as funções de “Supervisor de Administração”, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares a que tem direito, no período 
de 23 de fevereiro a 09 de Março de 2.021, referente ao 
período aquisitivo de 15 de maio de 2018 a 14 de maio de 
2019, devendo retornar as suas atividades normais em 10 
de março de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês 
de fevereiro (02) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA 063/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
Dispõe sobre designação da 
servidora LUCIANA LOURENÇO 
DA SILVA VERDEKIN, ocupante do 
cargo de Professora de Apoio.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO que em virtude ao afastamento 
da servidora Maria Aparecida Galdioli, Professora 
de Educação Basica I para o cargo de Professora 
Coordenadora do Ensino Fundamental I, por tempo 
indeterminado;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do 
serviço público, inclusive uma vez que Educação está 
sempre na frente poder público;

RESOLVE

Art. 1ª. - Nomear a Sra. LUCIANA LOURENÇO DA 
SILVA VERDEKIN, RG 21.671.371-7, CPF 095.601.778-
93, Professora de Apoio, para desempenhar a função de 
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PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Zacarias com base no 
art. 56 e 57, da Lei Complementar Municipal nº 449/03, 
fazendo jus do vencimento do cargo.

Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 
2021.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês 
de fevereiro (02) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 064/21 DE 22 FEVEREIRO DE 2.021
Dispõe sobre designação da 
servidora Izilda de Fátima Moreira 
Oliveira ocupante do cargo de 
Professora de Apoio.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO que em virtude ao afastamento da 
servidora Maria Neuza Gomes Borges, Professora de 
Educação Basica I, devido a sua inclusão ao grupo de 
risco da COVID - 19;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do 
serviço público, inclusive uma vez que Educação está 
sempre na frente poder público;

RESOLVE

Art. 1ª. - Nomear a Sra. IZILDA DE FATIMA MOREIRA 
OLIVEIRA, RG 18.549.591-6, CPF: 165.568.088-90, 
Professora de Apoio, para desempenhar a função de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Zacarias com base no 

art. 56 e 57, da Lei Complementar Municipal nº 449/03, 
fazendo jus do vencimento do cargo.

Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 
2021.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês 
de fevereiro (02) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA N° 065/21 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR PARA 
RESPONDER PELAS FUNÇÕES 
DE RECEBIMENTO E SAÍDA DE 
NOTAS FISCAIS

CONSIDERANDO que a responsável pelo recebimento 
e saída de notas fiscais, estará de férias entre os dias 23 
de fevereiro e 09 de março de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do 
serviço público, inclusive, no próprio setor;

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE:

Art. 1ª. Designar o senhor Nilton Jose Gonçalves, 
RG nº 32.414.955-4 SSP/SP, CPF nº. 223.426.858-
31, brasileiro, casado, ocupante do cargo de Diretor de 
Compras, para responder pelas funções de recebimento 
e saída de notas fiscais no período compreendido de 23 
de fevereiro até 09 de março de 2021, em razão de férias 
da responsável, a Sra. Maite Gonçalves da Silva.

Art. 2ª. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação.

Art. 3º. Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês 
de fevereiro (02) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 066/21 DE 22 FEVEREIRO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a)  Cristina Apolinário 
Cordeiro (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Agente de serviços Feminino”, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares a que tem direito, no período 
de 22 de fevereiro a 08 de Março de 2.021, referente ao 
período aquisitivo de 27 de março de 2017 a 26 de março 
de 2018, devendo retornar as suas atividades normais em 
09 de março de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês 
de fevereiro (02) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 067/21 DE 24 FEVEREIRO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Moacyr dos Santos, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “motorista”, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 01 de 
março a 30 de Março de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 18 de julho de 2019 a 17 de julho de 2020, 
devendo retornar as suas atividades normais em 31 de 
março de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e quatro(24) dias do mês 
de fevereiro (02) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente
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